CONCURSO DE PINTURA “MOTO CLUBE DE FARO”

REGULAMENTO

ART.º 1º - OBJECTIVOS

O Concurso de Pintura “MOTO CLUBE DE FARO”, organizado pelo Moto Clube de Faro, tem como objectivo premiar a criatividade artística de autores portugueses e estrangeiros na área da pintura sobre temática relacionada com a actividade motociclista ou com o motociclismo em todas as suas vertentes.
ART.º 2º - GENERALIDADE

As obras, sob pseudónimo, terão de ser acompanhadas por sobrescrito fechado contendo a identidade, profissão ou actividade e morada do concorrente, devendo ser entregues directamente ou enviados pelo correio para “Concurso de Pintura Moto Clube de Faro”, Sítio Vale da Amoreira, 328 A - 8000 Faro - Algarve - Portugal.

ART.º 3º - CONCORRENTES

1. Podem concorrer todos os interessados, de nacionalidade portuguesa ou estrangeira, excepto sócios e membros do Moto Clube de Faro.

2. Cada concorrente só poderá concorrer com o máximo de 2 trabalhos originais.

3. Os concorrentes premiados perdem o direito à propriedade dos seus trabalhos.

4. Todos os concorrentes serão informados telefonicamente ou por Email.

5. Ao participarem no concurso, os participantes aceitam todas as cláusulas do presente regulamento.


ART.º 4º - MATERIAIS E FORMATOS

1. Os trabalhos deverão ter a dimensão máxima de 50x50cm e não podem estar emoldurados.
1.1 Os suportes serão em tela ou papel e terão vir munidos de dispositivos adequado a poderem ser expostos (triângulos metálicos ou arame posterior) – todas as técnicas poderão ser utilizadas (carvão, tinta-da-china, aguarela, têmpera, óleo, acrílico, etc.)

2. A devolução dos trabalhos ocorrerá até trinta dias após a publicação dos resultados, mediante apresentação da declaração de entrega, findo o qual cessa o direito à devolução.

ART.º 5º - IDENTIFICAÇÃO

1. Os trabalhos devem ser devidamente identificados no verso (canto superior direito) com os seguintes dados:

· Titulo da obra

· Técnica utilizada

· Pseudónimo do autor

2. Cada trabalho entregue será ainda acompanhado por um envelope fechado contendo os seguintes dados:

· Nome do autor

· Pseudónimo do autor

· Titulo da obra

· Fotografia da obra

· Fotocópia do B.I.

· Telefone/telemóvel

· Email

· Técnica utilizada

· Profissão

· Idade

O envelope será aberto no dia da atribuição dos prémios.

ART.º 6º - PRÉMIOS

1º Prémio no valor de 1000 €

2º Prémio no valor de 750 €
3º Prémio no valor de 500 €
Haverá menções honrosas se o júri considerar atribuí-las.

Os prémios serão entregues na Concentração Internacional de Faro a realizar nos dias 14, 15,16 e 17 de Julho.

ART.º 7º - JÚRI

1. O júri de selecção é o mesmo que procederá à classificação definitiva.


Compete ao júri estabelecer os critérios e à metodologia a seguir na apreciação e avaliação dos trabalhos a concurso.


O  júri será constituído por:

· Membro do Moto Clube de Faro

· Professor Universitário da área das artes visuais

· Artista plástico do concelho

2. As decisões do júri serão tomadas por consenso. As decisões serão

tomadas por maioria de votos, onde cada um terá direito a um voto.

3. As decisões do júri são soberanas e delas não haverá direito a recurso.

4. A identidade dos concorrentes só será desvendada após a classificação final.

ART.º 8º - CLASSIFICAÇÕES

1. O júri examinará todos os projectos apresentados, excluindo os que não respeitem as regras do presente regulamento.

2. Após a apreciação e classificação, o júri procederá à identificação dos concorrentes (abertura das cartas).

3. O resultado do concurso será revelado antes da Concentração Internacional de Faro, numa exposição pública dos trabalhos seleccionados e premiados.
4. A inauguração da exposição, bem como o dia e hora da entrega dos prémios, será oportunamente dada a conhecer pela organização.

ART.º 9º – ENTREGA DOS TRABALHOS

1. A entrega dos trabalhos é da inteira responsabilidade dos autores concorrentes e terá de ser efectuada pessoalmente até às 17 horas do dia 30 de Junho de 2011 ou via postal, com registo e aviso de recepção, até ao mesmo dia.

2. Os trabalhos deverão ser entregues ou enviados para:

“CONCURSO DE PINTURA MOTO CLUBE DE FARO”

Sítio Vale da Amoreira, 328 A - 8000 Faro - Algarve – Portugal

3. Os trabalhos enviados pelo correio deverão ser registados com aviso de recepção. Às entregas feitas pessoalmente atribui-se uma declaração comprovativa do recebimento da obra.

4. Os trabalhos apresentados a concurso estarão seguros, pela entidade promotora, numa quantia inferior a 100€, durante o período compreendido entre a entrega ou recebimento via postal e a data limite para devolução dos trabalhos.
ART.º 10º – EXPOSIÇÃO

1. Os trabalhos premiados serão expostos em local e data a designar posteriormente.
2. A entidade promotora, o Moto Clube de Faro, reserva-se o direito de utilizar as obras para fins de promoção, divulgação e publicidade.

ART.º 11º – EXCLUSÕES

O incumprimento das normas estabelecidas neste regulamento, bem como plágio, cópia ou inadequação ao tema é condição para a exclusão da candidatura de um concorrente.

ARTº. 12º - DEVOLUÇÃO

Os trabalhos não premiados poderão ser levantados no local onde foram entregues, mediante a apresentação da declaração de entrega da obra, até 30 dias após a publicação dos resultados.

Findo este prazo, o Moto Clube de Faro reserva-se o direito de considerar abandonados os trabalhos que não forem reclamados e não se responsabilizará pelos mesmos, podendo estes reverter para seu património.

ARTº. 13º - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os trabalhos premiados passam a constituir, para todos os efeitos legais, propriedade do Moto Clube de Faro, podendo este exibi-los vende-los, doa-los ou leiloa-los.
